
Figura 6.11: Proteção contra incêndio
Fonte: CTISM 

NR 24 – Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho 

– estabelece as normas de higiene e de conforto nos locais de trabalho, 

especialmente em banheiros, em vestiários, em refeitórios, em cozinhas, em 

alojamentos e em água potável.

NR 25 – Resíduos industriais – prevê as medidas de proteção e de destino final 

que serão dadas aos resíduos industriais resultantes dos ambientes de trabalho de 

modo a proteger a saúde e a integridade física dos trabalhadores e de terceiros. 

NR 26 – Sinalização de segurança – prevê a padronização das cores das 

sinalizações de segurança nos ambientes de trabalho.

Figura 6.12: Sinalização de segurança
Fonte: CTISM
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NR 27 – Registro profissional do Técnico de Segurança do Trabalho no 
Ministério do Trabalho – prevê os procedimentos a serem realizados pelo 

profissional para obter seu registro profissional - imprescindível para a prática 

de sua profissão.

NR 28 – Fiscalização e penalidades – prevê os procedimentos a serem adotados 

pela fiscalização de segurança e medicina do trabalho, seja na concessão de 

prazos para correção das irregularidades, seja no procedimento de autuação 

por alguma infração às normas de segurança e medicina do trabalho. 

NR 29 – Segurança e saúde no trabalho portuário – prevê medidas de 

proteção à saúde dos trabalhadores portuários. Tais medidas são meios de 

facilitar o apoio aos acidentados e obter melhores condições de atendimento 

nos casos de infortúnios.

NR 30 – Segurança e saúde no trabalho aquaviário – estabelecem condi-

ções mínimas de segurança e de saúde aos trabalhadores de toda embarcação 

comercial utilizada no transporte de mercadorias ou de passageiros, na navegação 

marítima de longo curso, na cabotagem, na navegação interior, no serviço de 

reboque em alto-mar, bem como em plataformas marítimas e fluviais, quando 

em deslocamento, e em embarcações de apoio marítimo e portuário.

NR 31 – Segurança e saúde no trabalho na agricultura, na pecuária, na 
silvicultura, na exploração florestal e na aquicultura – prevê as medidas 

de proteção e de organização nos ambientes de trabalho nas atividades de 

agricultura, de pecuária, de silvicultura, de exploração florestal e de aquicultura, 

objetivando a segurança e a saúde dos trabalhadores. 

NR 32 – Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde – prevê as 

diretrizes básicas para a implementação de medidas de proteção à segurança e 

à saúde dos trabalhadores da saúde (incluindo os que trabalham na promoção 

e na assistência).

NR 33 – Segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados – 

prevê as normas para a identificação de espaços confinados (reconhecimento, 

monitoramento e controle dos riscos existentes), de modo a garantir, perma-

nentemente, a saúde e a segurança dos trabalhadores.

NR 34 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da cons-
trução e reparação naval – prevê as normas, as condições mínimas e as 

Consultar atualizações no site:
www.planalto.gov.br/
presidencia/legislacao
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medidas de proteção à segurança, à saúde e ao meio ambiente de trabalho 

nas atividades da indústria de construção e reparação naval.

NR 35 – Trabalho em altura – estabelece os requisitos mínimos e as medi-

das de proteção para o trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a 

organização e a execução, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 

trabalhadores envolvidos direta e indiretamente com esta atividade.

Resumo
Nesta aula, conhecemos as normas de segurança e medicina do trabalho, o 

resumo das Normas Regulamentadoras e a legislação em vigor, a fim de que 

o Técnico em Segurança do Trabalho possa ter uma visão abrangente do seu 

trabalho, tornando-se habilitado para o exercício de suas funções.

Atividades de aprendizagem
1. Onde estão previstas as principais normas de segurança do trabalho?

2. Quais são os deveres do empregador e do empregado, de acordo com a 

CLT, em matéria de segurança?

3. O que são normas regulamentadoras?

4. Cite três normas que considere mais importante? Por quê?

e-Tec BrasilAula 6 - Segurança do trabalho no direito trabalhista 73





e-Tec Brasil

Objetivos

Conhecer as atribuições legais do Técnico em Segurança do Trabalho 

e a importância destas para o exercício da profissão. 

7.1 Apresentação
A lei prevê atribuições inerentes à profissão de Técnico em Segurança do 

Trabalho que devem ser conhecidas, estudadas e colocadas em prática, pois 

o cumprimento adequado destas garantirá a integridade, a saúde e a vida de 

muitas pessoas. O Técnico em Segurança do Trabalho tem uma forte missão: 

trabalhar na prevenção de acidentes; identificar riscos; alertar empregados, 

empregadores e prestadores de serviço sobre possíveis perigos; promover a 

saúde e a defesa do meio ambiente, executando as normas ligadas à segurança 

e planejando formas de diminuir os riscos já existentes.

7.2 Atividades do Técnico em Segurança  
      do Trabalho

PORTARIA N.º 3.275, DE 21 DE SETEMBRO DE 1989

A MINISTRA DE ESTADO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no art. 6º, do Decreto n.º 92.530, de 09.04.86, que 

delega competência ao Ministério do Trabalho para definir as atividades do 

Técnico de Segurança do Trabalho, RESOLVE:

Art.1º - As atividades do Técnico de Segurança do Trabalho são as seguintes: 

I - informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos exis-

tentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-lo sobre as medidas de 

eliminação e neutralização;

II - informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as 

medidas de eliminação e neutralização;

III - analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores 

de risco de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a 

Aula 7 – Atribuições do Técnico em
 Segurança do Trabalho

Consultar atualizações no portal 
do Ministério do Trabalho:
http://portal.mte.gov.br/
legislacao
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presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua 

eliminação ou seu controle;

IV - executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar 

os resultados alcançados, adequando-os às estratégias utilizadas de maneira 

a integrar o processo prevencionista em uma planificação, beneficiando o 

trabalhador;

V - executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças 

profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho, com a participação 

dos trabalhadores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como 

sugerindo constante atualização dos mesmos e estabelecendo procedimentos 

a serem seguidos;

VI - promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, 

treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com 

o objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, os 

assuntos técnicos, administrativos e prevencionistas, visando evitar acidentes 

do trabalho, doenças profissionais e do trabalho;

VII - executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, 

ampliação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das 

medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros; 

VIII - encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, 

documentação, dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais 

de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e 

autodesenvolvimento do trabalhador;

IX - indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, 

recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, 

de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações 

técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho;

X - cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao 

tratamento e à destinação dos resíduos industriais, incentivando e conscien-

tizando o trabalhador da sua importância para a vida;

XI - orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto 

aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previsto na legislação 

ou constantes em contratos de prestação de serviço;
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XII - executar as atividades ligadas à segurança e à higiene do trabalho utilizando 

métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais 

que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de 

acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para preservar 

a integridade física e mental dos trabalhadores;

XIII - levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças 

profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a gravidade destes para 

ajustes das ações prevencionistas, normas, regulamentos e outros dispositivos 

de ordem técnica que permitam a proteção coletiva e individual;

XIV - articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos 

humanos, fornecendo-lhes resultados de levantamentos técnicos de riscos 

das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção em 

nível de pessoal;

XV - informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubres, 

perigosas e penosas existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como 

as medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos;

XVI - avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que 

subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma segura para 

o trabalhador;

XVII - articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção 

de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho;

XVIII - participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos, visando o 

intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional.

Art. 2º - As dúvidas suscitadas e os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria 

de Segurança e Medicina do Trabalho.

Conforme as normas acima transcritas, percebe-se que o Técnico em Segurança 

do Trabalho tem várias responsabilidades e com isso precisa ter um perfil 

adequado. Alguns predicados importantes que o profissional deve apresentar 

são: ser observador; ser atuante; ser responsável; antever situações; dialogar; 

ter boa comunicação; ser crítico; ser organizado; pesquisar; ser ético; manter-se 

sempre atualizado.
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Resumo
Nesta aula, conhecemos as atribuições do Técnico em Segurança do Trabalho 

e a importância do estudo destas para práticas profissionais adequadas às 

normas legais.

Atividades de aprendizagem
1. Onde estão previstas as atribuições do Técnico em Segurança do Trabalho?

2. Cite três atribuições que julgue mais importantes?
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e-Tec Brasil

Aula 8 – Responsabilidade civil e penal

Objetivos

Aprender os principais tipos de responsabilidade civil e penal e as nor-

mas relacionadas.

8.1 Apresentação
É importante que o Técnico de Segurança do Trabalho conheça as respon-

sabilidades que envolvem a sua atividade quando descumpridas as normas 

legais. As responsabilidades são divididas em: 

a) Civil.

b) Trabalhista.

c) Penal.

d) Administrativa.

Elas são independentes e coexistem isoladamente, isto é, uma não exclui a 

outra. O responsável responde perante as diversas esferas de julgamento.

8.2 Responsabilidade civil
A responsabilidade civil tem natureza de sanção e reparação, ou seja, punir 

aquele que age em desacordo com o ordenamento para que não reincida, 

bem como indenizar a vítima pelo dano sofrido. 

Segundo Melo (2011), os pressupostos da responsabilidade civil subjetiva são:

a) Ação ou omissão do agente.

b) Culpa do agente (dolo ou culpa).
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A culpa pode se dar por:

•	 Negligência – deixar de tomar uma atitude ou não apresentar a conduta 

que era esperada para a situação, agindo com descuido, desatenção e/ou 

indiferença, não tomando as devidas medidas preventivas. Nesse caso, 

temos uma omissão.

Exemplo
O funcionário deixar um fio solto e sem proteção, provocando choque em 

uma pessoa que passava no local.

•	 Imprudência – é a atuação intempestiva e irrefletida. Consiste em pra-

ticar uma ação sem as necessárias precauções, isto é, agir com precipita-

ção, com inconsideração ou inconstância. Nesse caso, temos uma ação.

Exemplo
Ligar uma máquina industrial sem verificar se havia alguém no local, 

causando um acidente com amputação de membro. 

•	 Imperícia – é a falta de especial habilidade, experiência ou de previsão 

no exercício de determinada função, profissão, arte ou ofício.

Exemplo
Uma enfermeira do trabalho ministra um remédio a um funcionário sem 

receita médica. O paciente, no entanto, é alérgico ao medicamento.

c) Relação de causalidade entre o ato culposo e o dano – tem que exis-

tir um vínculo entre o ato e o dano.

d) Dano efetivo – se não resulta dano, não existe responsabilidade.

Exemplo
Se, apesar do erro do empregado, não ocorrer nenhum dano, não pode 

haver responsabilização, ou seja, se o trabalhador não regular a temperatura 

de um local adequadamente, gerando excesso de calor ou de frio, e não 

houver nenhum dano - seja pessoal ou material -, não haverá motivo para 

responsabilidades civis.

No Código Civil (2002), temos o conceito de ato ilícito no artigo transcrito 

a seguir:
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Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou impru-

dência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 

comete ato ilícito.

Também se considera ato ilícito quando, mesmo que titular de um direito, a 

pessoa comete um excesso, conforme o Código Civil (2002), de acordo com 

o seguinte artigo:

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, 

excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, 

pela boa-fé ou pelos bons costumes.

No Código Civil, estão previstas as causas que excluem a ilicitude. A seguir, 

os artigos do Código Civil (2002) relacionados à responsabilidade civil que 

também são aplicados no caso de danos causados por falta de segurança e 

de saúde no trabalho:

TÍTULO IX

Da Responsabilidade Civil

CAPÍTULO I

Da Obrigação de Indenizar

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem 

fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, 

nos casos especificados em lei ou quando a atividade normalmente desenvolvida 

pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por 

ele responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de 

meios suficientes.

Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo, que deverá ser equitativa, 

não terá lugar se privar do necessário o incapaz ou as pessoas que dele dependem.

Art. 929. Se a pessoa lesada ou o dono da coisa, no caso do inciso II, do art. 

188, não forem culpados do perigo, assistir-lhes-á direito à indenização do 

prejuízo que sofreram.
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Art. 930. No caso do inciso II, do art. 188, se o perigo ocorrer por culpa 

de terceiro, contra este terá o autor do dano ação regressiva para haver a 

importância que tiver ressarcido ao lesado.

Parágrafo único. A mesma ação competirá contra aquele em defesa de quem 

se causou o dano (art. 188, inciso I).

Art. 931. Ressalvados outros casos previstos em lei especial, os empresários 

individuais e as empresas respondem, independentemente de culpa pelos 

danos causados, pelos produtos postos em circulação.

Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil:

I - os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e em sua 

companhia;

II - o tutor e o curador, pelos pupilos e curatelados, que se acharem nas 

mesmas condições;

III - o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçal e prepostos, 

no exercício do trabalho que lhes competir ou em razão dele;

IV - os donos de hotéis, hospedarias, casas ou estabelecimentos onde se 

albergue por dinheiro, mesmo para fins de educação, pelos seus hóspedes, 

moradores e educandos;

V - os que gratuitamente houverem participado nos produtos do crime, até 

a concorrente quantia.

Art. 933. As pessoas indicadas nos incisos I a V do artigo antecedente, ainda 

que não haja culpa de sua parte, responderão pelos atos praticados pelos 

terceiros ali referidos.

Art. 934. Aquele que ressarcir o dano causado por outrem pode reaver o que 

houver pagado daquele por quem pagou, salvo se o causador do dano for 

descendente seu absoluta ou relativamente incapaz.

Art. 935. A responsabilidade civil é independente da criminal, não se podendo 

questionar mais sobre a existência do fato ou sobre quem seja o seu autor, 

quando estas questões se acharem decididas no juízo criminal.
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Art. 936. O dono ou detentor do animal ressarcirá o dano por este causado, 

se não provar culpa da vítima ou força maior.

Art. 937. O dono de edifício ou construção responde pelos danos que resultarem 

de sua ruína, se esta provier de falta de reparos, cuja necessidade fosse manifesta.

Art. 938. Aquele que habitar prédio, ou parte dele, responde pelo dano 

proveniente das coisas que dele caírem ou forem lançadas em lugar indevido.

8.2.1 Tipos de responsabilidade
Há três tipos de responsabilidade:

Principal – única; de alguém que responde sozinho pela obrigação.

Solidária – compartilhada entre diversas pessoas no mesmo grau - qualquer 

um deles pode vir a ser chamado para responder pela obrigação. Pode ser 

ativa ou passiva. Após arcar com a condenação, o devedor solidário pode 

cobrar do devedor principal em uma ação regressiva.

Subsidiária – aplicam-se quando o devedor principal não tem condições de 

arcar com a responsabilização, sendo chamado o subsidiário que se respon-

sabiliza pela obrigação. Após arcar com a condenação, o devedor subsidiário 

pode cobrar do devedor principal em uma ação regressiva.

8.2.2. Excludentes de responsabilidade civil
A lei prevê alguns casos de exclusão da responsabilidade:

a) Legítima defesa 

Exemplo
O ocorre um assalto, na empresa, e o funcionário atira no assaltante.

b) Estado de necessidade

Exemplo
Num incêndio, uma pessoa quebra portas para sair do fogo.

c) Dolo da vítima ou de terceiro
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Exemplo
A vítima atravessa fora da faixa de segurança bruscamente e provoca a colisão 

de dois veículos.

No Código Civil, estão previstas as causas que excluem a ilicitude:

Art. 188. Não constituem atos ilícitos:

I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito 

reconhecido;

II - a deterioração ou destruição da coisa alheia ou a lesão à pessoa, a fim de 

remover perigo iminente.

Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando 

as circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os 

limites do indispensável para a remoção do perigo.

8.3 Responsabilidade trabalhista
Na responsabilidade trabalhista, aplicam-se os conceitos da responsabilidade 

civil vistos anteriormente. A seguir, alguns casos ligados à prática do Técnico 

em Segurança do Trabalho:

Segundo Melo (2011), no Direito brasileiro, a regra geral é a responsabilidade 
subjetiva na qual se considera a culpa do agente para que o mesmo seja 

responsabilizado. Essa regra, porém, admite exceções, como em alguns casos 

de acidentes de trabalho nos quais prevalece a responsabilidade objetiva.

Na responsabilidade objetiva, relembrando o estudo anterior, estão presentes 

todos os requisitos da responsabilidade subjetiva, menos a culpa, ou seja, 

não se questiona a culpa de quem pratica, pois a responsabilidade acontece 

independente da forma como agiu o autor. 

No caso dos acidentes de trabalho - devido ao aumento dos infortúnios do 

trabalho e também para obrigar os agentes a tomarem todas as medidas 

possíveis para a prevenção de acidentes -, é admitida a responsabilidade 

objetiva que obriga aquele que, em razão da atividade, cria um perigo a 

reparar o dano independente de culpa. Essa regra admite exceção: quando 

o responsável prova que adotou todas as medidas idôneas a fim de evitar o 

acidente.
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Quanto à responsabilidade legal do empregador pelos acidentes do trabalho, 

há previsão legal na Constituição Federal de 1988, no art. 7º, inciso XXVIII. 

As ações, objetivando reparação por acidente de trabalho, devem tramitar na 

Justiça do Trabalho - especializada em ações envolvendo relações de trabalho.

Percebe-se que as ações ajuizadas hoje, na Justiça do Trabalho, não têm uma 

posição pacífica quando se tratar de responsabilidade objetiva ou subjetiva do 

empregador. Somente no caso de dolo ou atividade de risco, a responsabilidade 

seria considerada objetiva.

A seguir, algumas situações que excluem ou diminuem a responsabilização 

do empregador:

a) No caso de culpa exclusiva da vítima e provando o empregador não ter 

contribuído de nenhuma forma - é o caso de exclusão de responsabilidade.

b) Quando a culpa é recíproca, o valor da indenização deverá ser reduzido 

pelo juiz.

c) Se o ato for praticado por terceiro que tem relação com o empregador, 

este responde solidariamente ou subsidiariamente, dependendo do caso, 

podendo ingressar com ação de regresso contra o causador do dano. Se 

o terceiro não tem vinculo jurídico com o empregador, a jurisprudência 

tem entendido ser excludente de responsabilidade civil - admite exceções 

como no caso de assalto.

d) Em casos fortuitos e de força maior, também admite a exclusão do em-

pregador da responsabilidade, desde que tenha tomado todas as medi-

das possíveis de proteção ao trabalhador.

8.3.1 Tipos de responsabilidade civil do empregador
Decorrente do dano causado diretamente pela pessoa obrigada a reparar em 

função de ato doloso ou culposo.

Caracterização da culpa:

•	 Culpa in elegendo – origina-se da má escolha do preposto. 

Exemplo
Eletricista contratado sem a mínima qualificação.
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•	 Culpa in vigilando – é a ausência de fiscalização do empregador em 

relação aos seus prepostos e às coisas. 

Exemplo
Empresa de ônibus não realiza a manutenção de seus veículos.

•	 Culpa in comitendo – prática de ato positivo que resulta em dano – ato 

imprudente ou ato imperito.

Exemplo 
O empregador colocou excesso de carga num depósito de cereais, vindo 

a ocasionar o rompimento do depósito.

•	 Culpa in omitendo – o agente se omite, negligencia as cautelas reco-

mendadas.

Exemplo 
Deixar um fio da rede elétrica de consumo sem isolação.

•	 Culpa in custodiendo – falta de cautela ou atenção.

Exemplo
Deixar cão feroz de guarda sem proteção. Este foge e morde um empregado 

ou terceiro.

8.4 Responsabilidade penal
8.4.1 Apresentação
Aquele que prática uma ação ou omissão e causa danos a outrem além de 

responder na esfera civil e/ou trabalhista ainda pode sofrer sanções penais. No 

direito brasileiro, existe o direito penal cuja definição transcreve-se a seguir:

O direito penal como o conjunto de normas que ligam ao crime, como fato, 

a pena como consequência e disciplinam também as relações jurídicas daí 

derivadas, para estabelecer a aplicabilidade das medidas de segurança e tutela 

do direito de liberdade em face do poder de punir do Estado (JESUS, 1995, p.5).

Pelo conceito extraímos que cabe ao Estado a proteção das pessoas, do patri-

mônio, do meio, dentre outros, prevendo crimes para aqueles que agem em 

desacordo com o ordenamento jurídico e prevendo penas a serem cumpridas 
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pelos réus após o devido processo legal. Com isso, o Estado regula as relações 

sociais utilizando-se do seu poder de punir. 

O poder do Estado de punir fica restrito aos crimes e às penas previstos em 

lei, de acordo com o art. 1º, do Código Penal:

Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal.

8.4.2 Tipos de crimes e de penas
Os crimes podem ser dolosos ou culposos. No Código Penal (1940), temos 

as seguintes definições:

Art. 18 - Diz-se o crime:

I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo;

Exemplo
O funcionário de uma empresa furta intencionalmente um computador de 

seu empregador.

II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negli-

gência ou imperícia.

Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido 

por fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente. 

Exemplo
Uma funcionária de um hotel, lavando o chão, deixa de sinalizar o local e um 

hóspede escorrega e sofre uma fratura.

No direito penal, temos os conceitos de estado de necessidade e legítima 

defesa. Tais conceitos são imprescindíveis para considerarmos a licitude e a 

pena aplicada a um caso previsto como crime:

Estado de necessidade

Art. 24 - Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para 

salvar de perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro 

modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não 

era razoável exigir-se. 
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§ 1º - Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de 

enfrentar o perigo. 

Exemplo
Atividade de um bombeiro.

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena 

poderá ser reduzida de um a dois terços. 

Legítima defesa

Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos 

meios necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu 

ou de outrem.

Exemplo
Defender um colega em um assalto usando de forma moderada técnicas de 

defesa pessoal.

Das penas

De acordo com o Código Penal Brasileiro, aquele que pratica um crime está 

sujeito ao cumprimento das seguintes penas:

SEÇÃO I

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE

Reclusão e detenção

Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semiaberto 

ou aberto. A de detenção, em regime semiaberto ou aberto, salvo necessidade 

de transferência a regime fechado. 

§ 1º - Considera-se: 

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança 

máxima ou média;

b) regime semiaberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar;
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c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 

adequado.

§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas de forma pro-

gressiva, segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios 

e ressalvadas as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso: 

a) o condenado a pena superior a 08 (oito) anos deverá começar a cumpri-la 

em regime fechado;

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 04 (quatro) anos 

e não exceda a 08 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime 

semiaberto;

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 04 (quatro) 

anos, poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto.

§ 3º - A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 

observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código.

§ 4º - O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão 

de regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que 

causou ou à devolução do produto do ilícito praticado com os acréscimos legais.

Penas restritivas de direitos

Art. 43 - As penas restritivas de direitos são:

I - prestação pecuniária;

II - perda de bens e valores;

IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas;

V - interdição temporária de direitos;

VI - limitação de fim de semana.
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8.4.3 Alguns crimes e suas penas previstos no  
  Código Penal (1940)
No ambiente de trabalho, podem ocorrer mortes, lesões corporais, perigo à 

saúde de outrem ou até mesmo omissão de socorro. Nestes casos, o empre-

gador e seus prepostos podem ser investigados ou responder a processo 

criminal a fim de apurar responsabilidades e culpados. Conforme foi visto, o 

agente nem sempre age com dolo - com intenção de matar, por exemplo -, 

mas pode agir com culpa e o Estado, desde que exista previsão para crime 

culposo, não pode deixar de puni-lo. 

Homicídio simples

Art. 121 - Matar alguém:

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.

Homicídio culposo

§ 3º - Se o homicídio é culposo: 

Pena - detenção, de um a três anos.

Aumento de pena

§ 4º - No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o 

crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício ou 

se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir 

as consequências do seu ato ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo 

doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime é pra-

ticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.

Lesão corporal

Art. 129 - Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

Lesão corporal de natureza grave

§ 1º - Se resulta:
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I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;

II - perigo de vida;

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;

IV - aceleração de parto:

Pena - reclusão, de um a cinco anos.

§ 2° - Se resulta:

I - Incapacidade permanente para o trabalho;

II - enfermidade incurável;

III - perda ou inutilização do membro, sentido ou função;

IV - deformidade permanente;

V - aborto:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Lesão corporal seguida de morte

§ 3° - Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis 

o resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.

Diminuição de pena

§ 4° - Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor 

social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida à 

injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto (1/6) a 

um terço (1/3).
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Substituição da pena

§ 5° - O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de 

detenção pela de multa de duzentos mil réis a dois contos de réis:

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;

II - se as lesões são recíprocas.

Lesão corporal culposa

§ 6° - Se a lesão é culposa: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano.

Aumento de pena

§ 7º - Aumenta-se a pena de um terço (1/3), se ocorrer qualquer das hipóteses 

do art. 121, § 4º.

Perigo para a vida ou saúde de outrem

Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente:

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais 

grave.

Parágrafo único - A pena é aumentada de um sexto (1/6) a um terço (1/3) se 

a exposição da vida ou da saúde de outrem a perigo decorre do transporte 

de pessoas para a prestação de serviços em estabelecimentos de qualquer 

natureza, em desacordo com as normas legais.

Omissão de socorro

Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco 

pessoal, à criança abandonada ou extraviada ou à pessoa inválida ou ferida, 

ao desamparo ou em grave e iminente perigo ou não pedir, nesses casos, o 

socorro da autoridade pública:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
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Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 

corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.

8.4.3.1 Outros crimes
Também, no ambiente de trabalho, acontecem atitudes impróprias que são 

previstas como crimes. A seguir, alguns casos:

Calúnia

Art. 138 - Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como 

crime:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

§ 1º - Na mesma pena, incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala 

ou divulga.

Exceção da verdade

§ 3º - Admite-se a prova da verdade.

Difamação

Art. 139 - Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo a sua reputação:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

Exceção da verdade

Parágrafo único - A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é 

funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.

Injúria

Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.

§ 1º - O juiz pode deixar de aplicar a pena:

propala
Torna público.
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I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.

§ 2º - Se a injúria consiste em violência ou vias de fato que, por sua natureza 

ou pelo meio empregado, se considerem aviltantes:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspon-

dente à violência.

§ 3º - Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes à raça, cor, 

etnia, religião, origem ou condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: 

(redação dada pela Lei n.º 10.741, de 2003)

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Disposições comuns

Art. 141 - As penas cominadas neste Capítulo aumentam-se de um terço 

(1/3), se qualquer dos crimes é cometido:

I - contra o Presidente da República ou contra chefe de governo estrangeiro;

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;

III - na presença de várias pessoas ou por meio que facilite a divulgação da 

calúnia, da difamação ou da injúria;

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, 

exceto no caso de injúria. 

Parágrafo único - Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de 

recompensa, aplica-se a pena em dobro.

Exclusão do crime

Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível:

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu 

procurador;

retorsão
Ato de replicar, resposta.

irrogada
Atribuída. 
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II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando 

inequívoca a intenção de injuriar ou difamar;

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação 

ou informação que preste no cumprimento de dever do ofício.

Parágrafo único - Nos casos dos ns, I e III, responde pela injúria ou pela 

difamação quem lhe dá publicidade.

Retratação

Art. 143 - O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da 

calúnia ou da difamação fica isento de pena.

Comentários
Se a pessoa denunciada, na queixa, antes da sentença, pedir desculpas e se retratar 

publicamente de maneira cabal, satisfazendo a vítima, ficará isenta da pena. 

Art. 144 - Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação 

ou injúria, quem se julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele 

que se recusa a dá-las ou, a critério do juiz, não as dá satisfatoriamente, 

responde pela ofensa.

Art. 145 - Nos crimes previstos neste Capítulo, somente se procede mediante 

queixa, salvo quando, no caso do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão corporal.

Parágrafo único - Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no 

caso do inciso I, do caput do art. 141, deste Código, e mediante representação 

do ofendido no caso do inciso II, do mesmo artigo, bem como no caso do 

§ 3º, do art. 140, deste Código.

Comentários
Nos crimes de calúnia, de difamação e de injúria, somente ocorre processo se a parte 

que foi vítima quiser. Esses crimes são muito parecidos, mas não se confundem.

No crime de calúnia, imputa-se um falso crime (exemplo: ele furtou – furto 

previsto no código penal). No crime de difamação, imputa-se um fato ofensivo 

à reputação (exemplo: ele é bêbado e preguiçoso – não é crime). Já no crime 

de injúria, ocorre uma ofensa à dignidade e ao decoro da pessoa (exemplo: 

alguém ofender alguém ligando o grau de inteligência à cor do cabelo ou 

à cor da pele ou a sua religião ou ao local onde mora ou mesmo à idade).

querelado
É o denunciado na queixa-crime, 
réu no processo.
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Constrangimento ilegal

Art. 146 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois 

de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, 

a não fazer o que a lei permite ou a fazer o que ela não manda: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.

Aumento de pena

§ 1º - As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro quando, para a 

execução do crime, se reúnem mais de três pessoas ou há emprego de armas.

§ 2º - Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.

§ 3º - Não se compreendem na disposição deste artigo:

I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou 

de seu representante legal, se justificada por iminente perigo de vida;

II - a coação exercida para impedir suicídio.

Ameaça

Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro 

meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.

Parágrafo único - Somente se procede mediante representação.

Furto

Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

§ 1º - A pena aumenta-se de um terço (1/3) se o crime é praticado durante 

o repouso noturno.

cominar 
Significa estabelecer, prescrever 

pena em dinheiro ou não pela 
infração praticada.

coação
Constranger, obrigar.
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§ 2º - Se o criminoso é primário e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz 

pode substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois 

terços (2/3) ou aplicar somente a pena de multa.

§ 3º - Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que 

tenha valor econômico.

Furto qualificado

§ 4º - A pena é de reclusão, de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;

II - com abuso de confiança ou mediante fraude, escalada ou destreza;

III - com emprego de chave falsa;

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.

§ 5º - A pena é de reclusão de 03 (três) a 08 (oito) anos, se a subtração for de 

veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou para 

o exterior. (incluído pela Lei n.º 9.426, de 1996)

Furto de coisa comum

Art. 156 - Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, 

a quem legitimamente a detém, a coisa comum:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

§ 1º - Somente se procede mediante representação.

§ 2º - Não é punível a subtração de coisa comum fungível cujo valor não 

excede a quota a que tem direito o agente.
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Roubo

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência à pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, 

reduzido à impossibilidade de resistência:

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.

§ 1º - Na mesma pena, incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, a fim de assegurar a impunidade 

do crime ou a detenção da coisa para si ou para terceiro.

§ 2º - A pena aumenta-se de um terço (1/3) até metade:

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece 

tal circunstância;

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado 

para outro Estado ou para o exterior; 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. 

8.5 Responsabilidade administrativa
Quando o empregador descumpre uma norma, ele também está sujeito às 

penalidades administrativas impostas pelos órgãos de fiscalização. 

No caso de normas de segurança e medicina do trabalho, a responsabilidade 

de fiscalizar as empresas é do Ministério do Trabalho e Emprego através de 

suas Delegacias Regionais do Trabalho (DRTs).

O empregador que descumpre as normas está sujeito:

•	 Penalidade pecuniária (pagamento em dinheiro – multas).

•	 A ação civil pública (legitimidade do Ministério Público e outras entidades 

– exemplo: sindicatos).
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•	 Previsão legal - Lei n.º 7.347/1985.

•	 Cumprimento de obrigação de fazer, não fazer ou de dar.

•	 Inquérito civil.

•	 Termo de ajustamento de conduta.

•	 Prazo para cumprimento da legislação (NR).

•	 Interdição do estabelecimento.

Essa responsabilização visa, principalmente, corrigir as situações de forma 

rápida e eficaz antes de ocorrerem infortúnios.

8.6 Capacidade civil e penal das pessoas
Para que as pessoas sejam responsabilizadas civil e penalmente, elas precisam 

ter a capacidade jurídica.

Na esfera civil, temos a previsão na parte geral do Código Civil, Livro I, Título I, 

Capítulo I – Da personalidade e da capacidade:

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas 

a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da 

vida civil:

I - os menores de dezesseis anos;

II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário 

discernimento para a prática desses atos;

III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.

Art. 4º São incapazes, relativamente, a certos atos ou à maneira de exercê-los:

e-Tec BrasilAula 8 - Responsabilidade civil e penal 99



I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;

II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos e os que, por deficiência mental, 

tenham o discernimento reduzido;

III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;

IV - os pródigos.

Parágrafo único. A capacidade dos índios será regulada por legislação especial.

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa 

fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:

I - pela concessão dos pais ou de um deles na falta do outro, mediante 

instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por 

sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos;

II - pelo casamento;

III - pelo exercício de emprego público efetivo;

IV - pela colação de grau em curso de Ensino Superior;

V - pelo estabelecimento civil ou comercial ou pela existência de relação de 

emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos 

tenha economia própria.

Na esfera penal, o Código Penal (1940) prevê:

Art. 27 Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente inimputáveis, 

ficando sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial. (redação dada 

pela Lei n.º 7.209, de 11.07.1984)

Comentários
Não se pode, portanto, imputar um crime a um menor de idade, ou seja, 

acusá-lo de um crime. Por isso, são penalmente inimputáveis. 

ébrios
Quem ou o que está 

embriagado, incapacitado para 
externar sua vontade.

pródigo
Esbanjador, dissipador.

inimputáveis
Que não está sujeito a 

uma imputação, ou seja, 
que não pode ser atribuída 

responsabilidade, no
caso aqui, penal. 

Consultar atualizações no site:
www.planalto.gov.br/
presidencia/legislacao
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Os menores de 18 anos respondem por seus atos de acordo com o Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA). No caso, ao invés de crime, chamamos 

de atos infracionais. 

Resumo
Nesta aula, conhecemos os tipos de responsabilidades, os principais conceitos, 

noções de direito penal, alguns crimes que podem ocorrer no seu ambiente 

profissional e suas respectivas penas. Conhecemos, também, as noções básicas 

de capacidade civil e penal, a fim de que o Técnico em Segurança do Trabalho 

possa ter uma visão abrangente dos reflexos do seu trabalho.

Atividades de aprendizagem
1. Quais são os tipos de responsabilidades que existem? Trace um comparativo.

2. Como pode ser responsabilizado o empregador que causa dano ao em-

pregado com culpa grave?

3. O empregador pode responder penalmente por lesão a terceiro ocorrida 

no ambiente de trabalho, por não ter assegurado condições de seguran-

ça adequadas? Fundamente a resposta.

4. Quais as causas que excluem a responsabilidade civil e penal?

5. Quais são os requisitos do ato ilícito? 

6. Diferencie ato doloso e culposo.

7. Quais os tipos de culpa? Por que é importante essa diferenciação?

8. Com que idade acontece a maioridade penal e civil?
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e-Tec Brasil

Objetivos

Conhecer as noções gerais de processo civil (1973).

9.1 Apresentação
Nem sempre as partes envolvidas em um conflito conseguem resolvê-lo ami-

gavelmente, fazendo-se necessária a instauração de um processo judicial no 

qual as partes pedirão ao Estado que julgue quem tem razão no caso. Uma 

das partes ingressa contra a outra e esta pode se defender. Ambas têm a 

liberdade de produzir provas de acordo com a verdade, confiando ao Estado 

a decisão para o caso.

9.2 Conceito
Segundo Fuher (2002b), o Direito Processual Civil é um ramo do Direito Público 

que regula a função soberana do Estado de distribuir justiça na composição 

das lides civis.

O Código de Processo Civil (1973) dispõe sobre as partes e seus procuradores, 

sobre a forma dos atos processuais, sobre a atuação do juiz cível e o modo 

pelo qual ela dará a sua prestação jurisdicional.

O processo civil envolve a relação entre três pessoas na qual o litigante (autor) 

pede ao juiz que lhe reconheça ou faça valer um direito contra outra pessoa 

(que será o réu).

Figura 9.1: Relação entre as pessoas no processo civil
Fonte: CTISM

Aula 9 –  Código de Processo   
Civil Brasileiro

lides
São conflitos de interesses 
suscitados em juízo.
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9.3 As divisões do processo civil 
O processo civil divide-se em processo de conhecimento, processo de execução 

e processo cautelar, a seguir descritos: 

a) Processo de conhecimento – o autor pede ao juiz que este lhe reco-

nheça um direito. 

b) Processo de execução – o autor pede ao juiz que este lhe faça valer um 

direito já reconhecido num título judicial ou extrajudicial. 

c) Processo cautelar – o autor pede ao juiz que este determine certas pro-

vidências urgentes ao lado ou antes do processo principal. Geralmente, o 

processo cautelar é requerido antes do processo principal, mas nada im-

pede que seja no curso deste. São processos cautelares, por exemplo, a 

busca à apreensão, a separação de corpos, a posse em nome do nascitu-

ro, interdição de uma obra que possa causar danos, etc. (FUHER, 2002b).

9.4 Os participantes do processo
Segundo Fuher (2002b), o processo é uma relação jurídica triangular, figurante 

o juiz no vértice e as duas partes, autor e réu, em oposição na base. 

Várias outras pessoas, porém, participam do processo. Algumas, necessa-

riamente, de modo facultativo. Em primeiro lugar, teremos ao lado de cada 

parte, o seu respectivo advogado, pois ninguém pode estar em juízo sem 

procurador legalmente habilitado (salvo no Juizado Especial Cível – causas 

de valor menor a vinte salários).

Temos, depois, os auxiliares da justiça - sem os quais não seria possível o 

andamento do processo -: escrivão, escreventes, oficial de justiça, os peritos, 

os depositários, os administradores, os intérpretes, dentre outros.

Ainda, podemos ter a intervenção do Ministério Público, como fiscal de lei ou 

como defensores, nas causas envolvendo menores, incapazes ou ausentes; 

nas causas referentes ao estado da pessoa, da família, do pátrio poder, da 

tutela, da curatela, da interdição, do casamento, do testamento, de acidentes 

do trabalho e em todos os casos em que há interesses públicos. 
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9.5 Das provas processuais
São meios de provas admitidas num processo:

•	 Documentos.

•	 Testemunhas.

•	 Declaração das partes.

•	 Vistorias.

•	 Pericias.

•	 Inspeções judiciais, entre outros.

9.6 Prescrição e decadência
O titular de um direito tem um prazo para ingressar em juízo com a ação. 

Passado esse prazo, ele não mais poderá reclamar, pois ocorre a prescrição 

ou decadência. 

Os prazos prescricionais estão previstos no Código Civil (2002), artigos trans-

critos a seguir:

TÍTULO IV

Da Prescrição e da Decadência

CAPÍTULO I

Da Prescrição

Seção I

Disposições Gerais

Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, 

pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206.

Exemplo
A pretensão para haver prestações alimentares prescreve em dois anos, a 

partir da data em que se vencerem.
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Art. 191. A renúncia da prescrição pode ser expressa ou tácita e só valerá, 

sendo feita, sem prejuízo de terceiro, depois que a prescrição se consumar; 

tácita é a renúncia quando se presume de fatos do interessado, incompatíveis 

com a prescrição.

Art. 192. Os prazos de prescrição não podem ser alterados por acordo das partes.

Art. 193. A prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela 

parte a quem aproveita.

Art. 195. Os relativamente incapazes e as pessoas jurídicas têm ação contra 

os seus assistentes ou representantes legais, que derem causa à prescrição 

ou não a alegarem oportunamente.

Art. 196. A prescrição iniciada contra uma pessoa continua a correr contra 

o seu sucessor.

CAPÍTULO II

Da Decadência

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as 

normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição.

Art. 209. É nula a renúncia à decadência fixada em lei.

Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida 

por lei.

Art. 211. Se a decadência for convencional, a parte a quem aproveita pode 

alegá-la em qualquer grau de jurisdição, mas o juiz não pode suprir a alegação.

Resumo 
Nesta aula, conhecemos os conceitos básicos e as noções gerais do processo 

civil para que o Técnico em Segurança do Trabalho possa conhecer os trâmites 

dos processos cíveis que, por ventura, venham a acontecer durante a sua 

atividade profissional, tendo uma visão abrangente dos reflexos do seu trabalho.

Consultar atualizações no site:
www.planalto.gov.br/
presidencia/legislacao
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Atividades de aprendizagem
1. Defina processo civil. 

2. Quais as pessoas envolvidas em um processo civil?

3. Cite três provas que podem ser produzidas em um processo? 

4. Como se divide o processo civil? Defina as divisões.

5. Onde estão previstos os prazos prescricionais civis?
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e-Tec Brasil

Aula 10 – Código de Processo
   Penal Brasileiro

Objetivos

Conhecer as noções básicas de processo penal (1941).

10.1 Apresentação
Segundo Mirabete (1996), uma das tarefas principais do Estado é regular a 

conduta dos cidadãos por meio de normas objetivas sem as quais a vida em 

sociedade seria praticamente impossível. São estabelecidas regras para regula-

mentar a convivência entre as pessoas e as relações destas com o próprio Estado.

10.2 Da ação penal
Encontramos o conceito de ação penal no Código Penal: Decreto-lei n.º 2.848 

(1940), transcrito a seguir: 

TÍTULO VII

DA AÇÃO PENAL

Ação pública e de iniciativa privada

Art. 100 - A ação penal é pública, salvo quando a lei expressamente a declara 

privativa do ofendido. 

§ 1º - A ação pública é promovida pelo Ministério Público, dependendo, 

quando a lei o exige, de representação do ofendido ou de requisição do 

Ministro da Justiça. 

§ 2º - A ação de iniciativa privada é promovida mediante queixa do ofendido 

ou de quem tenha qualidade para representá-lo.

§ 3º - A ação de iniciativa privada pode intentar-se nos crimes de ação pública, 

se o Ministério Público não oferece denúncia no prazo legal. 
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§ 4º - No caso de morte do ofendido ou de ter sido declarado ausente por 

decisão judicial, o direito de oferecer queixa ou de prosseguir na ação passa 

ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.

10.3  Síntese de um procedimento penal no  
  caso de um acidente de trabalho com  
  lesões graves ou morte
•	 Fase inicial do empregador – o empregador encaminha a vítima ao 

hospital e vai à Polícia Civil relatar os fatos de acordo com a verdade para 

que seja elaborado o Boletim de Ocorrência (BO).

•	 Fase delegacia – o delegado investiga os fatos, ouvindo testemunhas e 

coletando as provas necessárias. Após, encaminha ao Ministério Público 

para as providências legais.

•	 Fase Ministério Público – analisa os documentos e as provas e, se hou-

ver o convencimento da prática de um crime, oferece a denúncia, enca-

minhando o pedido à Justiça.

•	 Fase judicial – após o recebimento da denúncia, o juiz mandará intimar 

o réu para defesa. Será instruído o processo com a produção das provas e 

o juiz dará sua sentença. Se houver interesse, as partes poderão recorrer. 

Após a decisão final, será executada a pena.

10.4 Da prescrição penal
Na esfera penal, da mesma forma que no direito divil, também ocorre a 

perda do direito do Estado e das vítimas de punir os agentes dos crimes, se 

decorridos o tempo previsto em lei. 

Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: 

IV - pela prescrição, decadência ou perempção.

Art. 109 - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o 

disposto no § 1º, do art. 110, deste Código, regula-se pelo máximo da pena 

privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: 

I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze;

perempção
No direito ocorre quando a 

parte não movimenta o processo 
durante um tempo, pela inércia o 

processo é extinto.
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II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não 

excede a doze;

III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não 

excede a oito;

IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede 

a quatro;

V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, 

não excede a dois;

VI - em 03 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 01 (um) ano.

Resumo 
Nesta aula, conhecemos os conceitos básicos do processo penal e os prazos 

prescricionais, a fim de que o Técnico em Segurança do Trabalho, caso venha 

a se deparar com situações que envolvam tais procedimentos, possa ter uma 

atitude correta no ambiente de trabalho.

Atividades de aprendizagem
1. Defina ação penal.

2. Onde estão previstos os prazos prescricionais penais?

3. Qual a primeira medida que deve tomar o empregador no caso de um 

acidente?

4. Quem decide se vai ser enviado para juízo um caso no qual existe suspeita 

de um crime?

Consultar atualizações no site:
www.planalto.gov.br/
presidencia/legislacao
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e-Tec Brasil

Objetivos

Conhecer as normas regulamentadoras 01/1983, 02/1983, 03/2011, 

27/1978 e 28/1992.

11.1 Apresentação
A CLT (1943) dá fundamento à existência das Normas Regulamentadoras (NR) 

– previsão contida nos arts. 154 a 159, no Capítulo V que trata da segurança 

e medicina do trabalho.

11.2 NR 01 – Disposições gerais
Na Norma Regulamentadora n.º 01, temos o campo de aplicação das normas, 

os direitos e os deveres dos envolvidos nas atividades de segurança (Governo, 

trabalhadores e empregadores).

Publicação D.O.U.
Portaria GM n.º 3.214, de 08 de junho de 1978 - 06/07/78

Atualizações D.O.U.
Portaria SSMT n.º 06, de 09 de março de 1983 - 14/03/83

Portaria SSMT n.º 03, de 07 de fevereiro de 1988 - 10/03/88

Portaria SSST n.º 13, de 17 de setembro de 1993 - 21/09/93

Portaria SIT n.º 84, de 04 de março de 2009 - 12/03/09

1.1 As Normas Regulamentadoras (NR), relativas à segurança e à medicina do 

trabalho, são de observância obrigatória pelas empresas privadas e públicas 

e pelos órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como pelos 

órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário que possuam empregados regidos 

pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

1.1.1 As disposições contidas nas Normas Regulamentadoras (NR) aplicam-se, 

no que couber, aos trabalhadores avulsos, às entidades ou às empresas que 

lhes tomem o serviço e aos sindicatos representativos das respectivas categorias 

profissionais. 

Aula 11 – Aspectos jurídicos das normas
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1.2 A observância das Normas Regulamentadoras (NR) não desobriga as empre-

sas do cumprimento de outras disposições que, com relação à matéria, sejam 

incluídas em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos Estados ou 

Municípios e outras, oriundas de convenções e acordos coletivos de trabalho. 

1.3 A Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho (SSST) é o órgão de âmbito 

nacional competente para coordenar, orientar, controlar e supervisionar as 

atividades relacionadas com a segurança e a medicina do trabalho, inclusive 

a Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho (CANPAT), o 

Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) e ainda a fiscalizar o cumpri-

mento dos preceitos legais e regulamentares sobre segurança e medicina do 

trabalho em todo o território nacional.

1.3.1 Compete, ainda, à Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho (SSST) 

conhecer, em última instância, os recursos voluntários ou de ofício, as decisões 

proferidas pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria de segurança 

e saúde no trabalho.

1.4 A Delegacia Regional do Trabalho (DRT), nos limites de sua jurisdição, é 

o órgão regional competente para executar as atividades relacionadas com 

a segurança e a medicina do trabalho, inclusive a Campanha Nacional de 

Prevenção dos Acidentes do Trabalho (CANPAT), o Programa de Alimentação 

do Trabalhador (PAT) e ainda a fiscalizar o cumprimento dos preceitos legais 

e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho. 

1.4.1 Compete, ainda, à Delegacia Regional do Trabalho (DRT) ou à Delegacia 

do Trabalho Marítimo (DTM), nos limites de sua jurisdição: 

a) adotar medidas necessárias à fiel observância dos preceitos legais e regu-

lamentares sobre segurança e medicina do trabalho;

b) impor as penalidades cabíveis por descumprimento dos preceitos legais e 

regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho;

c) embargar obra, interditar estabelecimento, setor de serviço, canteiro de 

obra, frente de trabalho, locais de trabalho, máquinas e equipamentos;

d) notificar as empresas, estipulando prazos, para eliminação e/ou neutrali-

zação de insalubridade;
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e) atender requisições judiciais para realização de perícias sobre segurança 

e medicina do trabalho nas localidades onde não houver médico do tra-

balho ou engenheiro de segurança do trabalho registrado no MTb.

1.5 Podem ser delegadas a outros órgãos federais, estaduais e municipais, 

mediante convênio autorizado pelo Ministro do Trabalho, atribuições de fis-

calização e/ou orientação às empresas, quanto ao cumprimento dos preceitos 

legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho. (Alteração 

dada pela Portaria n.º 06, de 09/03/83)

1.6 Para fins de aplicação das Normas Regulamentadoras (NR) considera-se: 

a) empregador, a empresa individual ou coletiva que, assumindo os riscos 

da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. Equiparam-se ao empregador os profissionais liberais, as insti-

tuições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições 

sem fins lucrativos que admitem trabalhadores como empregados;

b) empregado, a pessoa física que presta serviços de natureza não eventual 

a empregador, sob a dependência deste e mediante salário;

c) empresa, o estabelecimento ou o conjunto de estabelecimentos, cantei-

ros de obra, frente de trabalho, locais de trabalho e outras, constituindo 

a organização de que se utiliza o empregador para atingir seus objetivos;

d) estabelecimento, cada uma das unidades da empresa, funcionando em 

lugares diferentes, tais como: fábrica, refinaria, usina, escritório, loja, ofi-

cina, depósito, laboratório;

e) setor de serviço, a menor unidade administrativa ou operacional compre-

endida no mesmo estabelecimento;

f) canteiro de obra, a área do trabalho fixa e temporária, onde se desen-

volvem operações de apoio e execução à construção, à demolição ou ao 

reparo de uma obra;

g) frente de trabalho, a área de trabalho móvel e temporária, onde se de-

senvolvem operações de apoio e execução à construção, à demolição ou 

ao reparo de uma obra;
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h) local de trabalho, a área onde são executados os trabalhos.

1.6.1 Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiver sob direção, controle ou administração de 

outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade 

econômica, serão, para efeito de aplicação das Normas Regulamentadoras (NR), 

solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas. 

1.6.2 Para efeito de aplicação das Normas Regulamentadoras (NR), a obra de 

engenharia, compreendendo ou não canteiro de obra ou frentes de trabalho, 

será considerada como um estabelecimento, a menos que se disponha, de 

forma diferente, em NR específica. 

1.7 Cabe ao empregador: 

a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre se-

gurança e medicina do trabalho;

b) elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando 

ciência aos empregados por comunicados, cartazes ou meios eletrônicos;

c) informar aos trabalhadores: 

I - os riscos profissionais que possam originar-se nos locais de trabalho;

II - os meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela 

empresa;

III - os resultados de exames médicos e de exames complementares de 

diagnóstico aos quais os próprios trabalhadores forem submetidos;

IV - os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho.

d) permitir que representantes dos trabalhadores acompanhem a fiscaliza-

ção dos preceitos legais e regulamentares sobre segurança e medicina do 

trabalho;

e) determinar procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente 

ou doença relacionada ao trabalho.
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1.8 Cabe ao empregado: 

a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde 

do trabalho, inclusive as ordens de serviço expedidas pelo empregador;

b) usar o EPI fornecido pelo empregador;

c) submeter-se aos exames médicos previstos nas Normas Regulamentado-

ras (NR);

d) colaborar com a empresa na aplicação das Normas Regulamentadoras (NR).

1.8.1 Constitui ato faltoso a recusa injustificada do empregado ao cumprimento 

do disposto no item anterior.

1.9 O não-cumprimento das disposições legais e regulamentares sobre segurança 

e medicina do trabalho acarretará ao empregador a aplicação das penalidades 

previstas na legislação pertinente. 

1.10 As dúvidas suscitadas e os casos omissos verificados na execução das 

Normas Regulamentadoras (NR) serão decididos pela Secretaria de Segurança 

e Medicina do Trabalho (SSMT). 

11.3 NR 02 – Inspeção prévia
Na NR 02, temos as situações em que as empresas solicitam ao Ministério do 

Trabalho a realização de inspeção em seus estabelecimentos ao iniciar suas 

atividades ou quando realizam modificações substanciais, a fim de assegurar 

que o novo estabelecimento realize suas atividades livre de riscos de acidentes 

e doenças do trabalho.

Publicação D.O.U.
Portaria GM n.º 3.214, de 08 de junho de 1978 - 06/07/78

Atualizações D.O.U.
Portaria SSMT n.º 06, de 09 de março de 1983 - 14/03/83

Portaria SSMT n.º 35, de 28 de dezembro de 1983 - 29/12/83

2.1 Todo estabelecimento novo, antes de iniciar suas atividades, deverá solicitar 

aprovação de suas instalações ao órgão regional do MTE. 
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2.2 O órgão regional do MTE, após realizar a inspeção prévia, emitirá o 

Certificado de Aprovação de Instalações (CAI), conforme modelo anexo.

2.3 A empresa poderá encaminhar ao órgão regional do MTE uma declaração 

das instalações do estabelecimento novo, conforme modelo anexo, que poderá 

ser aceita pelo referido órgão, para fins de fiscalização, quando não for possível 

realizar a inspeção prévia antes do estabelecimento iniciar suas atividades. 

2.4 A empresa deverá comunicar e solicitar a aprovação do órgão regional 

do MTE quando ocorrer modificações substanciais nas instalações e/ou nos 

equipamentos de seu(s) estabelecimento(s). 

2.5 É facultado às empresas submeter à apreciação prévia do órgão regional 

do MTE os projetos de construção e respectivas instalações. 

2.6 A inspeção prévia e a declaração de instalações, referidas nos itens 2.1 

e 2.3, constituem os elementos capazes de assegurar que o novo estabele-

cimento inicie suas atividades livre de riscos de acidentes e/ou de doenças 

do trabalho, razão pela qual o estabelecimento que não atender ao disposto 

naqueles itens fica sujeito ao impedimento de seu funcionamento, conforme 

estabelece o art. 160 da CLT, até que seja cumprida a exigência deste artigo.

A seguir os modelos dos formulários:
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MINISTÉRIO DO TRABALHO

SECRETARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

DELEGACIA_____________________________

     DRT ou DTM

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE INSTALAÇÕES

CAI n.º________________

O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO OU DELEGADO DO TRABALHO 

MARÍTIMO, diante do que consta no processo DRT ____________ em que é 

interessada a firma __________________________________, resolve expedir 

o presente Certificado de Aprovação de Instalações (CAI) para o local de tra-

balho, sito na _____________________________________n.º __________, 

na cidade de ______________________________neste Estado. Nesse local, 

serão exercidas atividades__________________________________________ 

por um máximo de _____________________ empregados. A expedição 

do presente Certificado é feita em obediência ao art. 160 da CLT com 

a redação dada pela Lei n.º 6.514, de 22.12.77, devidamente regula-

mentada pela NR 02 da Portaria n.º 35 de 28 e não isenta a firma de 

posteriores inspeções, a fim de ser observada a manutenção das condições 

de segurança e medicina do trabalho previstas na NR.

Nova inspeção deverá ser requerida, nos termos do § 1º do citado art. 

160 da CLT, quando ocorrer modificação substancial nas instalações e/

ou nos equipamentos de seu(s) estabelecimento(s).

_______________________________

Diretor da Divisão ou Chefe da Seção
de Segurança e Medicina do Trabalho

_______________________________

Delegado Regional do Trabalho ou
do Trabalho Marítimo
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DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES (MODELO)

(NR 2)

1. Razão Social:   CEP:    Fone:

CGC:

Endereço:

Atividade principal:

N.º de empregados (previstos) - Masculino:  Maiores:

       Menores:

     - Feminino:  Maiores:

       Menores:

2. Descrição das Instalações e dos Equipamentos (deverá ser feita 

obedecendo ao disposto nas NR 8, 11, 12, 13, 14, 15 (anexos), 

17, 19, 20, 23, 24, 25 e 26) (use o verso e anexe outras folhas, 

se necessário).

3. Data: ____/____/20___

________________________________________________

(Nome legível e assinatura do empregador ou preposto)

11.4 NR 03 – Embargo ou interdição
A NR 03 regula as situações em que as empresas podem ser paralisadas e os 

procedimentos a serem observados pela fiscalização trabalhista na adoção 

de medidas punitivas.

Publicação D.O.U.
Portaria GM n.º 3.214, de 08 de junho de 1978 - 06/07/78
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Atualizações D.O.U.
Portaria SSMT n.º 06, de 09 de março de 1983 - 14/03/83

Portaria SIT n.º 199, de 17 de janeiro de 2011 - 19/01/11

(Redação dada pela Portaria SIT n.º 199, de 17/01/11)

3.1 Embargo e interdição são medidas de urgência, adotadas a partir da 

constatação de situação de trabalho que caracterize risco grave e iminente 

ao trabalhador.

3.1.1 Consideram-se grave e iminente risco toda condição ou situação de 

trabalho que possa causar acidente ou doença relacionada ao trabalho com 

lesão grave à integridade física do trabalhador.

3.2 A interdição implica a paralisação total ou parcial do estabelecimento, 

setor de serviço, máquina ou equipamento.

3.3 O embargo implica a paralisação total ou parcial da obra.

3.3.1 Consideram-se obra todo e qualquer serviço de engenharia de construção, 

montagem, instalação, manutenção ou reforma.

3.4 Durante a vigência da interdição ou do embargo, podem ser desenvolvidas 

atividades necessárias à correção da situação de grave e iminente risco desde 

que adotadas medidas de proteção adequada dos trabalhadores envolvidos.

3.5 Durante a paralisação decorrente da imposição de interdição ou embargo, os 

empregados devem receber os salários como se estivessem em efetivo exercício.

11.5 NR 27 (1978) – Regula o registro   
   profissional do Técnico em Segurança  
  do Trabalho
Essa norma regulamentadora foi revogada e substituída pela portaria transcrita 

a seguir:

MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO
Portaria n.º 262 de 29.05.2008

D.O.U.: 30.05.2008

Dispõe sobre o registro profissional do Técnico de Segurança do Trabalho.

Consultar atualizações no site:
www.portal.mte.gov.br/
legislacao
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O MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe 

conferem o inciso II, do parágrafo único, do art. 87, da Constituição Federal, 

o art. 3º, da Lei n.º 7.410, de 27 de novembro de 1985, e o art. 7º, do Decreto 

n.º 92.530, de 9 de abril de 1986, resolve:

Art. 1º O exercício da profissão do Técnico de Segurança do Trabalho depende 

de prévio registro no Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 2º O registro profissional será efetivado pelo Setor de Identificação e 

Registro Profissional das Unidades Descentralizadas do Ministério do Trabalho e 

Emprego, mediante requerimento do interessado que poderá ser encaminhado 

pelo sindicato da categoria.

§ 1º O requerimento deverá estar acompanhado dos seguintes documentos:

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), para lançamento do 

registro profissional;

II - cópia autenticada de documento comprobatório do atendimento aos 

requisitos constantes nos incisos I, II ou III do art. 2º, da Lei n.º 7.410, de 27 

de novembro de 1985;

III - cópia autenticada da Carteira de Identidade (RG); e

IV - cópia autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa 

Física (CPF).

§ 2º A autenticação das cópias dos documentos dispostos nos incisos II, III e 

IV poderá ser obtida mediante apresentação dos originais para conferência 

na Unidade Descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 3º Permanecerão válidos os registros profissionais de Técnico de Segurança 

do Trabalho emitidos pela Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT). 

Art. 4º Os recursos interpostos, em razão de indeferimento dos pedidos de 

registro pelas unidades descentralizadas, serão analisados pelo Departamento 

de Segurança e Saúde no Trabalho (DSST), da SIT.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Consultar atualizações no site:
www.portal.mte.gov.br/

legislacao
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Art. 6º Ficam revogadas a Portaria SNT n.º 4, de 06 de fevereiro de 1992; a 

Portaria DNSST n.º 1, de 19 de maio de 1992; e a Portaria SSST n.º 13, de 20 

de dezembro de 1995, que deu nova redação à Norma Regulamentadora - NR 

27(1978).

11.6 NR 28 – Fiscalização e penalidades
A NR 28 determina os procedimentos a serem adotados pela fiscalização, a 

cargo dos órgãos competentes do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). O 

profissional deve complementar seu conhecimento com a leitura do Decreto 

n.º 4.552/02 que trata do Regulamento de Inspeção do Trabalho (RIT), que 

orienta o trabalho dos auditores fiscais do trabalho.

A fiscalização tem caráter educativo e informativo antes de ser punitiva. Por 

esta razão existe o critério da dupla-visita. 

O Sistema Federal de Inspeção do Trabalho é da responsabilidade do MET e 

tem a finalidade de assegurar a aplicação das disposições legais, além das 

convenções, acordos e contratos coletivos de trabalho.

Transcrição da Portaria a seguir:

Portaria n.º 3, de 1º de julho de 1992

28.1 FISCALIZAÇÃO.

28.1.1 A fiscalização do cumprimento das disposições legais e/ou regulamentares 

sobre segurança e saúde do trabalhador será efetuada obedecendo ao disposto 

nos Decretos n.º 55.841, de 15/03/65, e n.º 97.995, de 26/07/89, no Título 

VII, da CLT, e no § 3º, do art. 6º, da Lei n.º 7.855, de 24/10/89 e nesta Norma 

Regulamentadora. (Alterado pela Portaria n.º 7, de 05 de outubro de 1992)

28.1.2 Aos processos resultantes da ação fiscalizadora é facultado anexar 

quaisquer documentos quer por pormenorização de fatos circunstanciais, 

quer comprobatórios, podendo, no exercício das funções de inspeção do 

trabalho, o agente de inspeção do trabalho usar de todos os meios, inclusive 

audiovisuais, necessários à comprovação da infração.

28.1.3 O agente da inspeção do trabalho deverá lavrar o respectivo auto de 

infração à vista de descumprimento dos preceitos legais e/ou regulamentares 

contidos nas Normas Regulamentadoras urbanas e rurais, considerando o 
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critério da dupla visita, elencados no Decreto n.º 55.841, de 15/03/65, no 

Título VII, da CLT, e no § 3º, do art. 6º, da Lei n.º 7.855, de 24/10/89. 

28.1.4 O agente da inspeção do trabalho, com base em critérios técnicos, 

poderá notificar os empregadores concedendo prazos para a correção das 

irregularidades encontradas.

28.1.4.1 O prazo para cumprimento dos itens notificados deverá ser limitado 

a, no máximo, 60 (sessenta) dias.

28.1.4.2 A autoridade regional competente, diante de solicitação escrita do 

notificado, acompanhada de exposição de motivos relevantes, apresentada 

no prazo de 10 (dez) dias do recebimento da notificação, poderá prorrogar 

por 120 (cento e vinte) dias, contados da data do Termo de Notificação, o 

prazo para seu cumprimento. 

28.1.4.3 A concessão de prazos superiores a 120 (cento e vinte) dias fica 

condicionada à prévia negociação entre o notificado e o sindicato represen-

tante da categoria dos empregados, com a presença da autoridade regional 

competente.

28.1.4.4 A empresa poderá recorrer ou solicitar prorrogação de prazo de cada 

item notificado até, no máximo, 10 (dez) dias a contar da data de emissão 

da notificação.

28.1.5 Poderão ainda os agentes da inspeção do trabalho lavrar auto de infração 

pelo descumprimento dos preceitos legais e/ou regulamentares sobre segurança 

e saúde do trabalhador, à vista de laudo técnico emitido por engenheiro de 

segurança do trabalho ou médico do trabalho, devidamente habilitado. 

28.2 EMBARGO OU INTERDIÇÃO.

28.2.1 Quando o agente da inspeção do trabalho constatar situação de grave 

e iminente risco à saúde e/ou integridade física do trabalhador, com base em 

critérios técnicos, deverá propor de imediato à autoridade regional competente 

a interdição do estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento 

ou o embargo parcial ou total da obra, determinando as medidas que deverão 

ser adotadas para a correção das situações de risco. 

28.2.2 A autoridade regional competente, à vista de novo laudo técnico do 
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agente da inspeção do trabalho, procederá à suspensão ou não da interdição 

ou embargo. 

28.2.3 A autoridade regional competente, à vista de relatório circunstanciado, 

elaborado por agente da inspeção do trabalho que comprove o descumprimento 

reiterado das disposições legais e/ou regulamentares sobre segurança e saúde 

do trabalhador, poderá convocar representante legal da empresa para apurar 

o motivo da irregularidade e propor solução para corrigir as situações que 

estejam em desacordo com exigências legais. 

28.2.3.1 Entende-se por descumprimento reiterado a lavratura do auto de 

infração por 3 (três) vezes no tocante ao descumprimento do mesmo item 

de norma regulamentadora ou a negligência do empregador em cumprir as 

disposições legais e/ou regulamentares sobre segurança e saúde do trabalhador, 

violando-as reiteradamente, deixando de atender às advertências, intimações 

ou sanções e sob reiterada ação fiscal por parte dos agentes da inspeção do 

trabalho.

28.3 PENALIDADES.

28.3.1 As infrações aos preceitos legais e/ou regulamentadores sobre segurança 

e saúde do trabalhador terão as penalidades aplicadas conforme o disposto no 

quadro de gradação de multas (Anexo I), obedecendo às infrações previstas 

no quadro de classificação das infrações (Anexo II) desta Norma.

28.3.1.1 Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização, 

emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa 

será aplicada na forma do art. 201, parágrafo único, da CLT, conforme os 

seguintes valores estabelecidos: 

VALOR DA MULTA (EM UFIR*)
Segurança do Trabalho Medicina do Trabalho

6.304 3.782

*Consulte o valor da UFIR em reais.
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ANEXO I

GRADAÇÃO DAS MULTAS (EM UFIR)
Número de 

empregados
Segurança do Trabalho Medicina do Trabalho

I1 I2 I3 I4 I1 I2 I3 I4

1-10 630-729 1129-1393 1691-2091 2252-2792 378-428 676-839 1015-1524 1350-1680

11-25 730-830 1394-1664 2092-2495 2793-3334 429-498 840-1002 1255-1500 1681-1998

26-50 831-963 1665-1935 2496-2898 3335-3876 499-580 1003-1166 1501-1746 1999-2320

51-100 964-1104 1936-2200 2899-3302 3877-4418 581-662 1167-1324 1747-1986 2321-2648

101-250 1105-1241 2201-2471 3303-3718 4419-4948 663-744 1325-1482 1987-2225 2649-2976

251-500 1242-1374 2472-2748 3719-4121 4949-5490 745-826 1483-1646 2226-2471 2977-3297

501-1000 1375-1507 2749-3020 4122-4525 5491-6033 827-906 1647-1810 2472-2717 3298-3618

mais de 1000 1508-1646 3021-3284 4526-4929 6034-6304 907-990 1811-1973 2718-2957 3619-3782

Quadro de Classificação das Infrações para demais normas. Vide anexo II 

desta NR.

Exemplo ANEXO II

NR 4 (104.000-6)
Item/Subitem Código Infração Tipo

4.1 104027-8 4 S

4.2 104028-6 3 S

4.2.4 104029-4 3 S

4.3.3 104030-8 3 S

4.3.4 104031-6 3 S

4.4 104032-4 3 S

4.4.2 104033-2 3 S

4.5 104034-0 2 S

4.5.1 104035-9 4 S

4.5.2 104036-7 2 S

4.7 104018-9 1 S

4.8 104037-5 2 S

4.9 104038-3 2 S

4.10 104039-1 3 S

4.11 104040-5 1 S

4.12 104026-0 2 S

4.17 104023-5 1 S

4.19 104025-1 4 S

A seguir citamos alguns casos de infrações relacionadas à segurança e medicina 

do trabalho:

Consultar atualizações no site:
www.portal.mte.gov.br/

legislacao
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Caso 1 – Falta de atestado médico admissional – descumprimento da NR 07 

– PCMSO – item 7.4.1.a – Medicina do Trabalho. VER O ANEXO II que tipo de 

infração no caso é 3 – Se a empresa tem 53 empregados – procura-se no anexo 

I – I3 e pelo número de empregados a multa vai variar de 1747 a 1986 UFIR.

Caso 2 – Falta de sinalização de peso visível nos andaimes suspensos – Descum-

primento da NR 18 – Indústria de construção – item 18.15.30.1 – Segurança 

do Trabalho. VER O ANEXO II que tipo de infração, no caso também 3 – Se 

a empresa tem 102 empregados, no I3 pode pagar uma multa que vai de 

3303 a 3718 UFIR. 

Resumo
Nesta aula, conhecemos as NR 01, 02, 03, 27 e 28 e suas aplicabilidades na 

prática profissional do Técnico em Segurança do Trabalho.

Atividades de aprendizagem
1. Diga, resumidamente, de que tratam as NR 01, 02, 03, 27 e 28 conforme 

estudo.
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